
m u n i c í p i o  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

P R E F E IT U R A  DE NOSSA SENHORA DO SO CO RRO  
C O M ISSÃ O  PERM A N EN TE DE LICITAÇÕ ES

DISPENSA LICITAÇÃO 004/2020
BASE L E G A L

Artigo 24, inciso X, da Lei n° 8.666/93 em sua redação atualizada.

OBJETO

LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, LOCALIZADO NA 
AVENIDA COLETORA, S/N, ÁREA COMERCIAL 04, 
CONJUNTO MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO/SE. DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO 
DEPOSITO II DO ALMOXARIFADO DA SEMED

INTERESSADOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MANOEL ROMÃO DA SILVA

CONTRATO N° 066/2020

VIGÊNCIA 15.12.2020

VALOR GLOBAL (R$)
R$ 64.055,16 (sessenta e quatro mil cinqüenta e cinco 
reais e dezesseis centavos)

AUTUAÇÃO

Nesta data autuei os documentos adiante enumerados, e para constar, lavrei este 
Termo.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 15 de dezembro de 2020.



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA

Ofício n°. 1309/2020

Ref: Setor de Licitações e Contratos/DEGAF/SEMED 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 13 de novembro de 2020.

À Ilustríssima Senhora 

Secretária IRACI LIMA DA SILVA 

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Antônio Valadao, s/n° - Centro Administrativo José do Prado Franco 
Nossa Senhora do Socorro /SE

Assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Senhora Secretária,

1. Cumprimentando-a cordialmente, estamos encaminhando a Justificativa para a locação 

do imóvel situado a Avenida Coletora, s/n°, Área Comercial 04, Conjunto Marcos 

Freire II, neste município, onde funcionará o Depósito do Almoxarifado da SEMED.

2. Solicitamos de Vossa Senhoria que tome as providências cabíveis junto ao setor 

competente desta ilustre Secretaria, para a elaboração da Dispensa de Licitação.

3. Segue em anexo o Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano e demais documentos 

necessários para a locação do respectivo imóvel.

Atenciosamente,

>
S e c re tá r ia  M u n ic ip a l u ç  E d u c a ç ã o

Rua Podre M anoel G om es, S/N v- Centro ' 
CEP. 49J 6 0 -0 0 0 - Nossa Senhora do Socorro/SE

Fone: {79} 2106-7452/ 7453/7454/7455



DISPENSA DE LICITAÇÃO - SEM EP  

JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, 
por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO pretende contratar, por 
dispensa de licitação, o imóvel situado na Avenida Coletora A, s/n°, Área 
Comercial 04, Conjunto Marcos Freire II, Nossa Senhora do Socorro/SE, 
pertencente ao senhor Manoel Romão da Silva. Assim, a Secretária Municipal de 
Educação, vem apresentar justificativa da dispensa de licitação sub examine, o que 
faz nos seguintes termos.

A Lei n°. 8.666/93, em seu artigo 24, inciso X, com a redação dada pela 
Lei n°. 8.883/94, determina que é dispensável a licitação, in verbis:

“X - para a compra ou locação de imóvel destinado 
ao atendimento das finalidades precípuas da 
administração, cujas necessidades de instalação e 
localização condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja compatível com o valòr de mercado, 
segundo avaliação prévia;”

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a 
composição do processo de dispensa de licitação (ex vi do art. 26, parágrafo único, da 
Lei n°. 8.666/93); ei-las:

1. Justificativa para escolha do fornecedor ou executante:

O imóvel a ser locado é ideal para a atividade a que se destina -  instalação do Depósito 
do Almoxarifado da SEMED -  sendo suas estruturas satisfatórias para tal, atendendo, 
portanto, as finalidades precípuas da Secretaria Municipal de Educação;

Não há outro prédio adequado para funcionamento de depósito na localidade que 
comporte a demanda desta Secretaria;

O imóvel é bem servido pelos melhoramentos públicos básicos tais como água, energia 
elétrica, meio-fio, pavimentação, além de telefone, serviço postal e coleta de lixo;

Próximo ao imóvel trafegam linhas regulares de ônibus, que ligam o local, virtualmente, 
a toda cidade;

O imóvel, devido às suas características de projeto, com divisões de médias áreas, é 
ideal para atender as demandas, com espaços suficientes para atender as reais 
necessidades desta Secretaria;

O imóvel possui localização adequada, em local de fácil acesso, centralizada, com boa 
estruturação, e, por seu espaço físico, cujas características supramencionadas preenchem 
os requisitos necessários pretendidos pela Secretaria Municipal de Educação, 
determinando, portanto, a escolha do mesmo;

Não há imóvel próprio da Prefeitura nas referidas condições para funcionar como 
Depósito do Almoxarifado da SEMED;



0  imóvel pretendido é o que melhor atende as necessidades da Secretaria, e na região 
não se dispõe de outro imóvel que apresente as características necessárias para o 
desenvolvimento das atividades pretendidas;

O imóvel a ser locado encontra-se em bom estado de conservação e, juntamente com os 
fatores já  mencionados, justificam a contratação, conforme art. 26, parágrafo único, 
inciso II da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

2. Justificativa do preço e da modalidade:

Assim, da interpretação do supramencionado inciso X do artigo 24 da Lei n°. 8.666/93 
lemos 03 (três) condições básicas para justificarem a contratação: atendimento de 
finalidades precípuas da administração, escolha determinada pela instalação e 
localização e preço compatível com o de mercado;

O preço praticado está compatível com os preços do mercado imobiliário, conforme 
atesta Laudo de Avaliação desta Prefeitura, justificando, pois, a contratação, conforme 
art. 26, parágrafo único, inciso III da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;

A locação está prevista no art. 24, X da Lei n°. 8.666/93, sendo que o valor da locação 
para o período pretendido não ultrapassa o limite previsto no mesmo art. 24, II da Lei de 
Licitações e Contratos. Portanto, a situação que se nos apresenta, conforme aqui 
demonstrada é, tipicamente, de Dispensa de Licitação.

Perfaz a presente dispensa o valor mensal de R$ 5.337,93 (cinco mil trezentos e trinta 
e sete reais e noventa e três centavos), totalizando, no período a ser locado, de 12 
(doze) meses, R$ 64.055,16 (sessenta e quatro mil cinqüenta e cinco reais e 
dezesseis centavos), sendo que as despesas decorrentes da presente licitação ocorrerão 
por conta da seguinte classificação orçamentária:

•  UNIDADE GESTORA: 48000- Secretaria de Educação;
•  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 2104 -  Programa do Salário Educação-SAE;
•  ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  

Pessoa Física;
•  FONTE DE RECURSOS: 1120.0000 -  Transferência do Salário Educação.

Ex posisíis, entendemos ser dispensável a licitação, na forma do art. 24, X, c/c art. 26, 
parágrafo único, II e III, não obstante o previsto no mesmo artigo 24, II, todos da Lei n°. 
8.666/93, em sua edição atualizada.

Então, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da mesma norma jurídica, 
submetemos a presente justificativa para apreciação e posterior ratificação, após o que 
deverá ser publicada na imprensa oficial.

JOS

Nossa Senhoija/ío Socorro/SE, 13 de novembro-de 2020.



Governo M un ic ipa l 
N O S S A  S E N H O R A  DO SOCORRO

S e tg p e

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DA DISPENSA N° 004/2020/SEMED

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa n° 004/2020/SEMED

OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel, localizado na Avenida Coletora, s/n, 
Área Comercial 04, conjunto Marcos Freire II, Nossa Senhora do Socorro/SE. 
Destinado ao funcionamento do Deposito II do Almoxarifado da SEMED

CONTRATADA: Manoel Romão da Silva

PRAZO DO CONTRATO: 12(DOSE) MESES

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 -  Secretaria Municipal de Educação

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 2104 - Programa Salário Educação - SAE.

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.000- Outros Serviços Prestados -  
Pessoa Física

FONTE DE RECURSOS: 1120.0000 - Salário Educação

VALOR GLOBAL: RS 64.055,16

PARECER JURÍDICO: N° 002/2020

BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

JO S E \ ÃNCO
Sec ?ão

N 5 de dezembro de 2020. -



Nossa Senhora do Socorro-SE, 21 de OUTUBO de 2020

Ofício n° 0449-SEPLA N

À ILMa SENHORa
JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Senhora Secretária

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através deste encaminhar a ávaliação do imóvel

situado na Av. Coletora A , s/n, Área Comercial 04, Marcos Freire II, N. Sra. do Socorro -SE,

para aluguel a ser utilizado pela Secretaria de Educação para depósito de almozxarifado.

No aguardo do vosso pronunciamento, agradecemos a atenção e colocamo-nos à 
disposição para o que se fizer necessário.

Atenciosamente,

Secretária Municipal de Planejamento e Orçamento Participativo

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  P L A N E JA M E N T O  E  O R Ç A M E N T O  P A R T IC IP A T IV O
Praça G etúlio  V argas, s/n , Centro 

Fone: (79) 2106-7448/7444 
C .N .P .J. 13.128.814/0001-58 CEP 4 9 1 6 0 -0 0 0 - N o s s a  Senhora do S ocorro /S erg ipe  

Site: w w w .socorrose.gov.br em ail: planeiam ento@ socorro .se,gov.br

http://www.socorrose.gov.br


Governo M un ic ipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

S e rftpe

Nossa Senhora do Socorro-SE, 21 de OUTUBO de 2020

Ofício n° 0449 -  SEPLAN 

À ILM a SENHORa
JOSEVANDA M ENDONÇA FRANCO 
SECRETÁRIA M U NICIPAL DE EDUCAÇÃO

Senhora Secretária

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através deste encaminhar a avaliação do imóvel

situado na Av. Coletora A , s/n, Área Comercial 04, Marcos Freire 11, N. Sra. do Socorro -SE,

para aluguel a ser utilizado pela Secretaria de Educação para depósito de almozxarifado.

No aguardo do vosso pronunciamento, agradecemos a atenção e colocamo-nos à 
disposição para o que se fizer necessário.

Secretária Municipal de Planejamento e Orçamento Participativo

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  P L A N E JA M E N T O  E O R Ç A M E N T O  P A R T IC IP A T IV O
Fraça G etúlio  Vargas, s/n. C entro 

Fone: (79 )2106-7448 /7444  
C .N .P .J. 13.128.814/0001 -58 C EP 49160-000 -  N ossa Senhora do Socorro  /Sergipe 

Site: w w w .socorrose.gov.br em ail: planeiam ento@ socorro .se.gov.br

Atenciosamente

HALLISON DE SOUSA SILVA

http://www.socorrose.gov.br
mailto:planeiamento@socorro.se.gov.br


LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

Imóvel situado na Av. Coletora A , s/n, 

Área Comercial 04, Marcos Freire II, N. Sra. do Socorro -SE

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail: planejamento@socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br


LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO

1. A PR ESEN TA Ç Ã O

Para a elaboração do presente Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano foi designado 

o Arquiteta Urbanista B EN JA M IM V IC H  CO STA SC H U STE R  -  CAU A 30979-6, 

responsável técnico da Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento Participativo do 

município de Nossa Senhora do Socorro/SE.

2. P R O PR IE T Á R IO  DO IM Ó V E L

Manoel Romão da Silva

CPF: 164.119.944-04

3. O B JE T O  DA AVA LIA ÇÃ O

O presente laudo técnico de avaliação tem como objetivo a determinação do valor 

do aluguel do imóvel para ser utilizado pela secretaria de educação como depósito de 

almoxarifado

4. L O C A LIZA Ç Ã O  DO IM Ó V EL

O imóvel avaliado trata-se de uma edificação, situada na Av. Coletora A , s/n, Área 

Comercial 04, M arcos Freire II, N. Sra. do Socorro -S E

5. C A R A C TER ÍSTIC A S DO IM Ó V EL

5.1. T O PO G R A FIA

O imóvel, objeto deste laudo está localizado em via pavimentado e apresenta 

topografia regular plana e não possui vegetação rasteira e/ou árvores de médio ou grande 

porte, ocupando todo o lote

5.2. PLA N O  D IR E T O R

O  imóvel a ser avaliado está localizado com frente 'Av. Coletora A, M arcos Freire II,. 

N . Sra. d o  S o c o rro -S E . Situado no Complexo Taiçoca, está dentro da Zona de adensamento 

preferencial ZAP. E na A.D.E (Àrea de Desenvolvimento Econômico)

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7-448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE — 

e-mail: planejamento@socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br


5.3. INFRAESTRUTURA URBANA E USO DO SOLO

O imóvel, objeto do presente laudo está servido pelos melhoramentos públicos 

apresentados a seguir:

- Rede de abastecimento de água;

- Rede de abastecimento de energia elétrica;

- Rede de iluminação pública;

- Rede telefônica;

- Drenagem e Esgoto

- Pavimentação.

Está servido pelos serviços públicos apresentados a seguir:

- Serviços dos correios,

- Serviços de transporte urbano e 

Serviços de limpeza pública.

Ainda possui as seguintes características apresentadas a seguir:

Acesso Municipal: Avenida Coletora A 

Uso do solo: Comercial

5.4. CARACTERÍSTICAS DA VIZINHANÇA  

Possui boa localização e possibilidade de utilização.

A circunvizinhança possui aspecto de uso misto, mesclando predominantemente 

residencial com comercial e serviços, com muitos terrenos ainda desocupados

6. DIM ENSÕES E QUADRO DE ÁREAS

6.1. DIM ENSÕES DO IMÓVEL

FRENTE SUL---------------------------------= 37,97 m

FUNDO N O R T E  = 38,25 m

LATERAL L E S T E --------------------- = 15,42 m

LADO E SQ U E R D O ---------------- = 15,42 m

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000-N o ssa  Senhora do Socorro/SE ( 

e-mail: planejamento@socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br


6.2.QUADRO DE ÁREAS

:DESCRIÇA() |T O D )A D E |

Area do terreno 587 ,66 m2

Perímetro 107,06 m

Area Construída Pavimento Térreo 510 ,55 m2

Área Construída Pavimento Superior - m2

Área Total Construída 510 ,55 m2

Área Livre 77,11 m2

Taxa de ocupação 87 %

7. DETERM INAÇÃO DO VALOR DE ALUGUEL DO IMÓVEL

7.1. METODOLOGIA

7.1.1 Concepção

A concepção da metodologia consiste no estabelecimento do tratamento 

matemático e estatístico a ser aplicado em função do nível de rigor pretendido na avaliação 

e dos resultados e atributos que exercem influência no valor.

7.1.2 Métodos

São adotados, basicamente, os métodos diretos e indiretos na avaliação de 

imóveis urbanos e rurais, foram utilizados nesta avaliação:

I -  Direto

Comparativo de dados do mercado -  em que o valor é definido através de 

dados de mercado, após tratamentos estatísticos.

Comparativo de dados de reprodução e benfeitorias - apropria-se o valor 

das benfeitorias através da reprodução dos custos de seus elementos construtivos.

II - Indireto

Renda - apropria-se o valor do imóvel com base na capitalização da sua 

renda líquida (real ou prevista).

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001 -58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do S o c o rro /S E ^  

e-mail: planejamento@socorro.se.gov.br '

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br


Lnvolutivo - que se baseia em estudo de viabilidade técnico-econômica para 

um aproveitamento eficiente do imóvel.

Residual - o valor do terreno é definido por diferença entre o valor total do 

imóvel e das benfeitorias.

7.1.3 Escolha do Método

Considerando-se a classificação do imóvel “edificação”, fora adotado o 

método “Comparativo de Dados de M ercado” para a avaliação do mesmo, levando- 

se em conta a valorização por se tratar de imóvel com uso misto.

7.2 PRINCÍPIOS E RESSALVAS

Na presente avaliação, assume-se que toda a documentação apresentada ao 

signatário esteja correta, que os títulos de propriedade são bons e que as informações 

fornecidas por terceiros são confiáveis e de boa fé.

O avaliador não tem nenhum a inclinação pessoal com relação à matéria envolvida 

neste laudo, tampouco sugere qualquer vantagem da mesma. No melhor conhecimento e 

crédito do avaliador, as análises, opiniões e conclusões expressas no presente laudo, foram 

baseadas em dados, diligências e, levantamentos verdadeiros e corretos.

7.3 VALOR DE ALUGUEL DO IMÓVEL

Para a avaliação do imóvel foram realizadas pesquisas que tratava das buscas de 

imóveis próximos do existente, onde se observou residências com as mesmas 

características de infraestrutura e localidade.

7.3.1Cálculo e Detalhamento

a) Da vistoria efetuada ao imóvel avaliando e da pesquisa realizada 

junto ao Setor de Tributos da Prefeitura local, em relação a imóveis alugados 

recentemente, chega-se a conclusão que o custo do m2 de terreno em local similar, 

visto que o mesmo encontra-se em área centralizada e valorizada da cidade, mas

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE , 

e-mail: planejamento@socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br


também que o imóvel não está totalmente adequado as norm as de acessibilidade da 

N BR 9050,

b) Area total do terreno: 587,66,m2

c) Area total construída: 510,55 m2

d) Area livre: 77,11 m 2

e) Valor do m 2 construído de imóvel baseado no Anexo 1: R$ 8,00/m 2 a R $14,00 

m2

f) V alor do m 2 de área livre de imóvel baseado no A nexo 2: R$ 2.00 a R $5,00/m 2

g) Os dados coletados na pesquisa para o im óvel foram  tabulados conform e

apresentados nos anexos 1 e 2. resultou o seguinte:

R$/m2 construído adotado:: 10,00 

R$/m2 área livre adotado: 3,00

Logo o valor do terreno é de (510,552 x 10,00/m 2) + (77,11 m 2x 3 ,0 0 /m 2) = R$ 

5.337,93 (cinco m il trezentos e trinta e sete reais e noventa e três centavos)

7.4 O V ALO R TOTAL DE ALUGUEL DO IM Ó VEL

Diante do exposto no laudo o referido valor final do aluguel do im óvel fica 

avaliado no valor de:

R$ 5.337,93 (cinco mil trezentos e trinta e sete reais e noventa e três 

centavos)

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail: planeiamento@socorro.se.gov.br

mailto:planeiamento@socorro.se.gov.br


8. FOTOS D O  LOCAL

Im agem  01 -  fach ad a  da  E d ificação  o b je to  de
A valiação

Fonte: A rq u iv o  P essoal (o u tu b ro  2 0 20 )

í  M
Im agem  03 -  in te rio r Fonte: A rq u iv o  Pessoal

O u tu b ro  2020

Im agem  02  -  in te rio r d a  E d ificação  o b je to  de
A v a liação

 Fonte: A rq u iv o  P esso a l (o u tu b ro  2 0 2 0 )

Im agem  04 -  In te rio r d a  E d ific ação  o b je to  de
A v a liação

 F on te : A rq u iv o  P esso a l (O u tu b ro  2 0 2 0 )

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE

e-mail: Dlaneiamento@socorro.se.gov.br '

mailto:Dlaneiamento@socorro.se.gov.br


Im agem  05 -  in te rio r da  E d ificação  o b je to  de
A valiação

F on te : A rq u iv o  Pessoal (O u tu b ro  2020)

Im agem  0 6  -  b an h e iro  da  E d ificação  o b je to  de 
A v a lia ç ão , n ão  a ten d e  ace ss ib ilid ad e  

 Fonte: A rq u iv o  P essoal (O u tu b ro  2 0 20 )

Im agem  07  -b a n h e iro  d a  E d ificação  o b je to  de 
A v a liação

__________ F on te : A rq u iv o  P essoal (O u tu b ro  2 0 20 )

Im agem  08  -  c o rred o r in te rn o  d a  E d ific ação  o b je to
de  A v a liação

____________Fonte: A rq u iv o  P essoal (O u tu b ro  2020)

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail: planejamento@socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br


9. ANEXOS  
A NEXO 1

PL A N IL H A  DE C O L E T A  D E D A DO S 

D E  IM Ó V E IS  EM  N SSO C O R R O  

(Á rea  C o nstru ída)

ITEM LOCAL AREA PESQUISA VALOR 

DO M 2

1 JOÃO ALVES, MARCOS 

FREIRE I E II, FERNANDO 

COLLOR

50,00m2 

■ A

500m2

TABELA DE 

VALORES

RS 8,00 A 

RS 14,00

2 PORTO GRANDE RS 6,00 A 

RS 10,00

3 PARQUE DOS FARÓIS, CONJ. 

JARDIM

RS 7,00 A 

RS 11,00

4 SEDE RS 5,00 A 

RS 12,00

; a À N E X Ó  2

P L A N IL H A  D E  C O L E T A  DE D A D O S 

D E  IM Ó V E IS  E M  N SSO C O R R O  

(Á rea L ivre)

ITEM LOCAL AREA PESQUISA VALOR

D O M 2

1 JOÃ O  ALVES, MARCOS 

FREIRE I E II, FERNANDO 

COLLOR

5,00m2

A

200m2

TABELA DE 

VALORES

RS 2,00 A 

RS 5,00

2 PORTO GRANDE RS 1,00 A 

RS 5,00

3 PARQUE DOS FAROIS, CONJ. 

JARDIM

RS 1,00 A 

RS 5,00

4 SEDE RS 1,00 A 

RS 3,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do S o c o rro /S E __

e-mail: planejamento@socorro.se.gov.br \ \ j ^ /

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br


A N EX O  3

Planta baixa

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail: planejamento@socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br
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10. ENCERRAM ENTO

Findo atestado vai o presente Laudo de Avaliação de Im óvei U rbano

digitado em 12 (doze) laudas escritas de um só lado, todas rubricadas, e a últim a 

datada e assinada.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail: planejamento@socorro.se.gov.br

N ossa Senhora do Socorro(SE), 21 de outubro 2020.

Benjam im vich C osta Schuster

A rquiteto e U rbanista 
C A U  A  3 0 9 7 9 -6

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br


m m i m m
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE SERGIPE
V  CIRCUNSCRIÇAO IMOBILIÁRIA 

LIVRO N° 2 -  REGISTRO GERAL/NSA. SRA. DO SOCORRO-SERGIPE
LIVRO N* 2-CT 
MATRÍCULA N°: 28363

Fls: 257
D ata: 13/02/2017

C ER TID Ã O  DE INTEIRO T E O R

IM Ó V EL : Uma área desm em brada localizada na A venida Coletora A, no C on ju n to  M A R C O S F R E IR E  II, Complexo Taiçoca, 
neste município, representada pela Á rea C om ercial 04, medindo 15,00m de largura na frente c  no fundo, por 41,96m dc extensão 
da frente a fundo tanto no lado Norte, como no lado Sul, totalizando uma área de 6 2 9 ,40m \ limitando-sc ao N orte com área 
comercial 03, ao Sul com área comercial 05, ao Oeste com a Avenida Coletora A, pra onde fica a frente, ao Lcstc com a R ua A-29. 
P ro p rie tá r io  e R egistro  A n te rio r: M A N O EL R O M Ã O  DA SILV A, brasileiro, maior, capaz, divorciado, portador da  CI/RG n° 
249.591-SSP/AL, inscrito no  C PF n° 164.119.944-04, residente e  domiciliado à  Rua Lagarto. n° 1275, centro, cm Aracaju/SE. 
devidamente registrado sob o n°R -2-28.031, datado de 13/02/2017 e Av-3-28.031, datado dc 13/02/2017, às folhas 217 do livro 2- 
CS, nesta Circunscriçâo Imobiliária. Dou fé. Nossa Senhora do Socorro/SE., 13 dc Fevereiro dc 2017. A Oficial.

A v-i-28 .363 - ÍN D IV ID U A LIZA Ç Â O : A presente matrícula 6 feita a  requerim ento do(s) proprietário(a, os. as) supra citado(s) e 
qualificado(a, os, as), e representa a  individualizaçâo do imóvel objeto da  matrícula sob n° 28.031. Guia n° I62 I7000 I424 . Selo 
TJSE: 201729513006118. Acesse: www.tjse.jus.br/x/CBP9BX. D ou fé. N ossa Senhora do Socorro/SE., 13 dc Fevereiro de 2017. A 
Oficial.

O referido é verdade c dou fé. Era o que continba em dito Registro, do qual digitei fielmente, extraída nos term os do Art. 19, § Io 
da Lei 6.015/73. Eu, Chrístiannc Veturia N unesjShunk, Oficial a digitei e  assino em público c  raso. "PRA ZO  D E VALIDADE: 30 

.(Trinta) dias", conforme art. Io do Provimento 03/99 do TJ/SE.

N ossa Senhqra.do Socorro /SE , 14 de dezembro de 2020

C H R JST IA N N E  V ET U R l 
Notária e  RCgis

H U N K

t^jnodolí Oficio N. SrídoSocom,.*
Danilo Shimk Porto  

Escrevente Autorizado

r..'

Selo D igita l de Fiscalização 
Tribunal de ju s tiça  de 

Sergipe

1° Ofício da Comarca de N. 
Sra .Soco nu

fNW-O

1 4 / 12/2020  13:10 

hltps://www.tjse.Ji)S .br/x/622JHY

N° Guia: 162200021373
Emolumentos + Ferd: R$: 49,86 + 9,97 = 59,83

VÁLIDO EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO

https://www.tjse.jus.br/x/622JHY

http://www.tjse.jus.br/x/CBP9BX




Fatura Mensal
Número do Cariao;

5587.63XX.XXXX.58U
Atendimento a  Ctfentes: 40049009

Damíis locaBdada*. 0800 9409009

MANOEL ROMAO DA SiLVA 
R LAGARTO 1275 
CENTRO
49010390 ARACAJU-SE

Demonstrativo do Programa de pontos Caixa
i ’ > >*i

PC*tf05 
Of^Tnlvets»

10947
Encargos

í P o rto»  4a('4a FahjfJ Fírtord©
CrtnvoriÜC»

P om os <3a 
Bonífcaç6«»

Êxp£ « » » /  Ajusta»

MULTA 2.00%

MORA 1 .00% a .m

PARC ELAD O CO M  JUROS 1.90% a.m

C l.T  PARC ELAD O COM JUROS 25 .73%  a a 1.90%  a m

PARC ELAM EN TO  DE FATURA 2.90%  a .m

CKT PARC FATURA « 1 .6 0 % » * 2.90%  9 m

Para 0 período M *« im o  prexlm e pedodo

R O IA IIV O 9,99%  a u r 11,89%  a m

N AO  PAGAM EN TO MINsMC 9.99%  a.m 11,99%  i f f l

SAQUES 13.50%  a m 12 ,80%  a.m

'A Q U E S  INTERNACIONAIS 9,50%  a  m 11,50% a.m

,T ROTATIVO 218,52%  a  a 9,99%  B.m 296.60%  a  a 11.96%  a.m

v e r  NAO PA G AM EN TO  MINSMO 2 -,B .5 2 S a a 9 .8 9 *  s.m 299,60%  9  a 1 1 .9 6 % a  <n

C ET SAQUES 236,96% b a 10,50%  B.m 319.14%  a a 12 .50% a.m

CPT SAQUES INTERNACiONA:S 261,96%  a i 9.50%  a.m 275.99%  s e 11.50%  a  m

Linha dé Crédito
L IM IT E /L IN H A  O Ê  C R E D IT O  T O T A L R S 5.400.00
L IM IT E /L IN H A  P A R A  S A Q U E  C A S H R S 2.000,00
L IM IT E /U N H A  COMP P A R C E L A D A R S 5-400,00
L IM IT E /U N H A  S A Q U E  C A S H  IN T E R N R S 3.000,00
T o ta t d e  c o m p ra s  o a r c e la d a s  a  v e n c e r R S 1.979,13
L im ite  d s  C ré d i to  U tsJ izaco R S 4 .1 7 4 ,1 5

importante
ATENÇACi: A  C A IX A  NU NC A SOLICITA A  EN TR EG A D E  C AR TÕ ES OU ENCAM INHA FU N C IO NÁ R IO S OU
M OTOBO YS P A R A  REC OLHER  ESSES C AR TÕ ES . CASO PR EC ISE JO G A R  FOSA O  C AR TAO , COR TE O C H lP  AO
M EIO  t  JAM AIS ENTREGUE A  ESTRANHOS

Vencimento da Fatura 

17/10/2020 R$

Total Faturá 

2.194,97

. Pagamento Mínimo

RS 3 9 9 ,5 0

A T E N Ç Ã O  Em  caso  d» pâ sam cfiio  M e r ic  * o  v a ta  lo ta i. a  lilv la? dave ré  a rca r com  a» la«as p  encargos  

•p c n ln d o *  nesta  (ata ra , ira ida n t*»  « b r »  *  *n n e  o vator lo tw  «  o  » a *v  (3*90 v /d o r m «« lm « do*

on cs tso » em  rw u t i  na  O íja m e n t t  m<nima a l t  o  vencim enla RS 215.28  
Data ptevista pa r» e  fecham enlo  <ta p« w im a 06(11(2020

Demonstrativo_____________
Oats Descrição

0 2 /0 6  T O T A L D A  r  A T U R A  A N T E R IO R  
18 (0 9  J U R O S  R O T A T IV O  
0 7 /1 0  M U L T A  D E  A T R A S O  
0 7 /1 0  M O R A
0 7 /1 0  J U R O S  N A O  P A G A M E N T O  M IN IM Q  
2 3 /0 9  O B R IG A D O  P E L O  P A G A M E N T O
Subfotal Nacional

MANOEL ROMAO DA SILVA SS8763XXXXXX581 
M e v lm e n ta ç á e s  Nacionais
07 (02 M A D E tR A -M e d a irs M a O e ír  OS/12 C U R IT IB A 1 2 6 .37 C

14 /05 P IS O L A R . 0S /0 5 A R A C A J U  — *  1 0 3 .99 D

0 2 /0 6 P IS O L A R  0 4 /0 4 A R A C A J U 2 2 1 .12D

22 /0 6 P IS O L A R  0 4 (0 4 A R A C A J U 2 2 1 ,S2D

04 /0 0 P IS O L A R  0 2 (0 2 A R A C A J U 19 5  2 4 0

05 /0 6 C A M P N E U S  A R A C A J U  0 2 (0 6 A R A C A J U 2 5 0 :0 0 0

11 /08 P IS O L A R  02 /0 2 A R A C A J U 9 4  2 0 D

2 8 /0 9 S U í ^ R  T R O C A  J S  L A racagu 157,000
0 2 /1 0 E 8 A N X  S O N V P L A Y S T A T N C U R IT IB A 1S.98C

02/10 E B A N X  S O N Y P L A Y S T A T N • C U R IT IB A 2 7 0 .0 3 D

o z n o 21 O M A N  0 1 /0 2 A R A C A J U 0 1
02(10 C E N T A U R O  C E 8 3  01 (04 A R A C A J U 1 0 1 .2 5 0

0 3 /1 0 S U P M IX  A L IM E N T O S A N T A  L U Z IA  D 55S.2SD

0 7 /1 0 A N U ID A D E  D IF E R E N C IA D A  T IT  04 /1 2 2 6  7S D

Subtotal Nacional

Totás Nacional 
T o ta l U Y Ie m a à o n a l 

Total Fatura

2 . 1 1 2 ,3 1 0

2.194.970 
0,000

2 . 1 9 4 .9 7 0

CAIXA 104-0 10498.18535 95000.139949 99268.001114 7 00000000000000
P se afliv : M ANOEL R OM AO D A  SILVA

« L A G A R T O  I2 7 5 C E N T R O -4 M 1 0 3 M -A R A C A J U -S E

N u bso  Nume/O N”  d c  Docum ento Vencim ento
17/10/2020

V alor 4o  D o a tm e ^ io
2.194,97

Bmuiiriane '
C A K tÔ E S  CAIX A - 03  360 JOSCOOI-O*

C PF/C N PJ d o  PwgtxJor
1 8 4 1 1 9 9 4 4 0 4

V a lor C obradc

C PF íC N PJ BeneflciArlo

E*ví5ereça 4 a  Bene(iC(ftr>Q
SBS Ousd>» 4. LW e» 3M , A «* Sul. B lB S lü W ,  CEP: 70 082-930

Açrêocis/COdíjo Benehon-íò 
iy 3 íB 1 H S 3 9 -S  "'«ÀCCAIÍ» C im  72*0101 írrsmeçnen.ujçefrtieteNueo*, 
K w c i  a r *  *  . s i r ,  s j  de %t» S S K  170«Bis- oe»r2sr«7í

Au!'jTonç4o MecAnice - Recíba ao PiiçniCDr

104-0 10498.18535'95000.139949 99268.001114 7 00000000000000
Internet Banking -  Autoatertdimento -  Lotêiieas e  corresponder/es bancários -  Agências Bancárias

CARTÕES CAIXA - 00.360.305/0001-04
SBS Quadra 4, Lotes 3/4. Asa Sul, Brasília/DF. CEP: 70.092-900

07/10/2020 00039939268

U io d d B a r v » I C onnira

j SR
EapAde d a  M oada

RS
Q vBrCdada

O ats d o  Processa m ents

07/10/2020

i rw P u jf i* *  í7 e » lo  Re*pon&9b.lt(lâJe do  B e n e fc iá ro i

Apôs c  vencimento, a fatura pode ser paga nos locais indicados em ioda a rede bancária.

Dê orelerència para o pagamento total e  alé a data de vencimento para ficar livre dos encargos e/ou rescisão contratual 

Em caso de atraso, os encargos serSo cobrados na próxima fa v a . .

Acesse www.caixa.gov.br/voce/cartoes e  aproveite os benefícios dos Cartões Caixa)

Rngstley M ANOEL R OM AO DA StLVA  
n  LAG AR TO  1275 
C ENTRO  
ARACAJU

vJtlc.TOOf /

17/10/2020

181 3 1 818539-5
N osso N úm ero

' I  V s lc r tío  Docum ento

2 .1 9 4 ,9 7

2 í-IOeísvtmAABsI-rreriioi

3  Í- )  O u tra  O e tíu ç í* !

4 D J M n m A íu lt»

5 í*>  Õ tiL o s  A c fèsb fno s  

6 { « (  Vator C obrado

CPP/CNpj"TSiiTesAArM  .....

U F: SE  C E p : *981 03 90

C PF/C N PJ

À L ieníicaçâo M eca n /c* - Fiona d ê  GamNm «s$3Ò

http://www.caixa.gov.br/voce/cartoes


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
S E C R E T A R IA  M UNICIPAL DA FA ZEN D A

PR O C U R A D O R IA  JU D IC IA L  DO M U N ICÍPIO
Endereço: RUA ANTÔNIO VALADÂO, S/N-CENTRO Telefone: (79)2107-7854 CNPJ: 13.128.814/0001-58

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS IMOBILIÁRIOS

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° *****, e com base na legislação 
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com a Fazenda Municipal até 07/12/2020.

Contribuinte:
MANOEL ROMÃO DA SILVA

Inscrição Imobiliária
01.08.0100.004.000

Seqüencial
525258

Referência Loteamento 
ÁREA COMERCIAL 04

Localização: AVN COLETORA A, S/N, , MARCOS FREIRE 
LOTEAMENTO: LOTEAMENTO ÚNICO

Natureza:
PREDIAL

CNPJ/CPF:

164.119.944-04

Validade:
05/02/2021

Observações:

VIA INTERNET

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO se  reserva o direito 
de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que porventura venham a ser apuradas 
posteriormente, relativas ao período a que se refere a presente certidão»

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB 

C ód igo  d e  V erificação : 122D F5D D 943B D 64E D 6D 467D 4992797379A D 1D 591

Tributus Informática LTDA Versão: 3.0.R. Usuário: V IA  INTERNET Emissão: (J7/12/2020 Página: 1 de 1



1 5 /1 2 /2 0 2 0 : SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 543536/2020

Identificação do Contribuinte: 164.119.944-04  
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

Certificamos que, até a presente data, não existem  débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Física 
164.119.944-04 re ferente a im postos, taxas ou muttas adm in istra tivas, ficando, porém  ressalvada à Fazenda 
Pública o d ire ito  de cobrar quaisquer dívidas que venham  a ser apuradas. O po rtado r do docum ento 164.119.944- 
04 não está inscrito  no Cadastro de C ontribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão em itida via In te rn e t nos te rm os da portaria  N° 283 de 15 /02 /2001 , vá lida por 30 ( tr in ta ) dias a p a rtir  da 
data da emissão.

Certidão em itida em 15/12/2020 10:08:34, válida até 14/01/2021 e deve ser conferida na In te rn e t no 
endereço w w w .sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 15 de Dezembro de 2020

A uten ticação :2020 l2 i5G U M G E N

C o p y r ig h t ©  2 0 0 2  - S e c re ta ria  de  Estado da  Fazenda de  S e rg ip e  
A v. T a n c red o  N eves, s /n  -  C e n tro  A d m in is tra t iv o  A u g u s to  F ranco  

Cep 4 9 0 8 0 -9 0 0  -  A ra ca ju /S E  - (0 x x 7 9 )  2 1 6 -7 0 0 0

h t tp s :/ /s e c u r ity .s e fa z .s e .g o v .b r /p o r ta l/p r in t . js p ? A p p N a m e = S IC & T ra n s ld = T 2 4 0 7 0 & O p tio n = p ro c e s s & to k e n - IB R d B B 1 8 G H Z K O v b B o s L J L g C C 1/1

http://www.sefaz.se.gov.br
https://security.sefaz.se.gov.br/portal/print.jsp?AppName=SIC&Transld=T24070&Option=process&token-IBRdBB18GHZKOvbBosLJLgCC


1 5 /1 2 /2 0 2 0 Visualização da Certidão

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDÃO NEGATIVA
Dados do Soiicitante 

Nome:
Dom icilio:

Nom e do Pai:
Data da Emissão: 
N° da Certidão:

MANOEL ROMAO DA SILVA 
N. Sra. do Socorro

(não inform ado) 
15/12/2020 10:08 
* 0002587091  *

Natureza Certidão: 
Tipo
Pessoa/CPF/CNPJ: 
Nom e da Mãe:
Data de Validade:
N° da Autenticidade:

Execução Fiscal 
d e  Fisica /  164.119.944-04

(não inform ado)
* 14 /01 /2021  *
* 8067549386  *

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1o e 2o Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL distribuída e que esteja em andamento contra o(a) soiicitante acima identificado(a).

—Observações - — — —  --------       — -~ ^

a) Certidão expedida gratu itam ente através da In te rnet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29 /11/2006.

b) Os dados do(a) soiicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titu la ridade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário.

; c) A validade desta certidão é de 30 (trin ta ) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
w w w .tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.

w w w .t js e . ju s .b r /c e r t id a o n e g a t iv a / in te rn e t/e x ib e _ c e r t id a o .w s p 7 tm p . id C e r t id a o = 2 5 8 7 0 9 1 & w i.re d ire c t= J B 9 E Y 2 6 L 2 E A G Y W 8 F C Q O R 1/1

http://www.tjse.jus.br
http://www.tjse.jus.br/certidaonegativa/internet/exibe_certidao.wsp7tmp


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO  NEG A TIVA DE D É B IT O S T R A B A L H IST A S

Nome: MANOEL ROMAO DA SILVA 
CPF: 164.119.944-04 
Certidão n°: 32934837/2020 
Expedição: 15/12/2020, às 10:10:57
Validade: 12/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que MANOEL ROMAO DA SILVA, inscrito (a) no CPF sob o n° 
1 6 4  . 1 1 9 . 9 4 4 - 0 4 ,  NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br


TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: MANOEL ROMAO DA SILVA 

CPF: 1 6 4 .1 1 9 .9 4 4 -0 4

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual MANOEL ROMAO DA 
SILVA, CPF 164.119.944-04, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da 
União.

Certidão emitida às 10h14min26 do dia 15/12/2020, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
httDs://contas.tcu.aov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao-façes

Código de controle da certidão: N3WV.LBEC.G8H1 .SFQC

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

https://contas.tcu.gov.br/certidao/W eb/Certidao/NadaConsta/hom e.faces;jsessionid=bSbAzX2YF1EyE4YI36m y2GVb.host1a10:ce03-arqref7 1/1

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=bSbAzX2YF1EyE4YI36my2GVb.host1a10:ce03-arqref7


TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTID Ã O  NEGATIVA 

DE

LICITA N TES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: M ANO EL RO M A O  DA SILVA 

CPF/CNPJ: 164.119.944-04

O T ribunal de C ontas da União C ER T IFIC A  que, na presen te d a ta , o (a) requeren te  
acim a identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos p a ra  
p a rtic ip a r de licitação na adm inistração pública federal, po r decisão deste T ribunal, nos 
term os do a rt. 46 da  Lei n" 8.443/92 (Lei O rgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:13:40 do dia 15/12/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.lcii. cov .br/ords/f/o^lN A BI L1TADQ:5

Código de controle da certidão: 17A Y 151220101340 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://contas.lcii
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LIVRO N° 2 
LIVRO Nô 2-CT 
MATRÍCULA N°: 28363

1“ CIRCÜNSCRIÇÂO IMOBILIÁRIA 
REGISTRO GERAL/NSA. SRA. DO SOCORRO-SERG1PE

Fls. 257
Data: 13 de fevereiro de 2017
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CERTID ÃO  DE INTEIRO TEO R

IM Ó V EL: Uma área desmembrada localizada na Avenida Coletora A, no C on jun to  M A RCO S F R E IR E  .11. Complexo Taiçoca. 
neste município. rcprcsentndâpcI.TÁrea C om crciãl 04, medindo 15.00ni dc largura na frente c no fundo, por 4 1.96m dc extensão da 
frente a fundo tanto no lado Norte, como no lado Sul, totalizando uma área dc 629.40nv, limitando-se ao Norte coin área comercial 
03. no Sut com área comercial 05, ao Oeste com a Avenida Coletora A, pra onde fica a frente, ao Leste com a Rua A-29. 
P rop rie tário  e Registro A nterio r: M A NO EL R O M Â O  DA SILVA, brasileiro, maior, capaz, divorciado, portador da CI/RG n* 
249.591-SSP/AL. inscrito no CPP n° 164.119.944-04, residente c domiciliado à Rua Lagarto, np 1275, centro, cm Aracaju/Sí;. 
devidamente registrado sob o  n° R-2-28.031. datado de 13/02/2017 c Av-3-28.031. datado de 13/02/2017, ás folhas 217 do livro 2- 
CS. nesta Circunscríçflo Imobiliária. Dou fé. Nossa Senhora do Socorro/SE.. 13 de Fevereiro de 2017. A Oficial.

A v-1-28.363- INDIV1DUALIZAÇÂO: A presente matricula é feita a requerimento do(s) propriclário(a, os. as) supra cimdots) c 
qualificado(a. os. as), e representa a individtializaçfio do imóvel objeto da matrícula sob n° 28.031. C uiâ n0 162170001424. Selo 
TJSI.\: 201729513006118. Acosse: w \v.tjsc.jus.hr/x/C B P9B X . Dou fc. Nossa Senhora do Socorro/SK., 13 dc Fevereiro de 2017. A 
Oficial.

O referido é verdade c dou fé. Era o que continha cm dito Registro, do qual digitei fielmente, extraida nos termos do A n. 19, § I" 
da Lei 6.015/73. l:u, Christinnne Veturia Nunes Shunk, Oficial a digitei c assino cm público e raso. ‘‘PRAZO DK VALIDADE: 30 
(Trinta) dias", conforme art. Io do Provimento 03/99 do TJ/SE.

Nossa Scnljora do Sqcorrb/SE, 13 dc fevereiro de 2017

I • vlHflkík Ca?-**3
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C H R ISTIA N N ÍÍ VÉTUR1Á NUNES SH UN K  
Notária e  Registradora
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Selo TJSE: 201729513006139 
Acesse: www.tjse.jus.br/x/HJKJAD

N° Guia: 162170001427
Emolumentos ♦ Ferd R$: 41,47 + 8,29 = 49,76

http://www.tjse.jus.br/x/HJKJAD
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO '
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
OAM - DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL

INFORMAÇÕES 
SOBRE O BOLETO

j s lT U R A  M U N IC IP A L  DE N O S S A  S E N H O R A

f;2ò2*g 010800011000C3

Data Processamento
21/07/2016

jAgérxía/Cod.Cedente -Tipo Imposto 
[iPTU PREDIAL

Nosso Número {Núm. Boleto) 
24/00003000003546192-9'

1 INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE
Cnninbumte: MANOEL ROMÃO DA SILVA. '
Endereço: AVN COLETORA Â.:S/N, ÜÊSMB. 002/2017. iPTU PAGO 
ATE 20ÍTNAS INSCRIÇÕES: 321371E  321372, CONJUNTO 
MARCOS FREIRE II7 C£P: «916QCÓ0 
CPF/CNPJ: 164.119.844*04 

j ReL Lotèamsnto: ÁREA CÒMERCIAC04 /  ' i

-Ol̂ m̂çNo: LOTEAMENTO ÜNJCO
■!'; '' n ‘'‘««••««o0»M*. M Fawia-S£«»*Jw.
»-i-. ■ .•*.,>i , o u >  B a e a

vimisàbi! ——
'Ò W l  A ,'H 18$ ' .1 4 1 .W .AC*ri£íl»tiSaGA«t8*; i.xuonuraa 

«» C S 3.P »S 5 Ü S C .K  •

•ftW t.JOtUIflSaS iÇBl

PAGUE SEU TRIBUTO 
ATÉ O VENCIMENTO

TRI8UTO Í.Z47.9 9

MULTA 124,80

JUROS 49,32

T. EXP. 3.00

DESCONTO 0.00
TOTAL 1.425,71

Autenticação

Çperactor: WALLACE BARRETO UMA

31/08/2018
Total

1.425,71
Linha ülgilável * -
81790000014 9 25712875201 760831000000 T00000546193 4____________

VIA OO CONTRIBUINTE
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AVCOIlHOftAfî AP̂j* •• I, • 
.N O S S ^S E W H O R A O O S Õ C ttW O ’ ' •

Lt  enercisa
e ^ tK e t t A  u

R utW fe H td t i lB  t l - l a a t l»  B w lm »  
V M * |»  /  K  • C E * « W t f r l»

C K * J t U 1 I ^ U M t t 4 l  »T«.7»7,X1*

CDC -CÓDIGO DO CONSUMIDOR

^ 3 /1 1 3 8 0 0 7 - 8  Í | | i
3 8 k i

. SET/2019 23 /09 /2019  ■ .v ; ?;| p f | ®  r :g o |0 9/2019;  ̂ p ” . . ^ . ^ 5
AcMíft; wwv/.enctglia.com.br

BANCO 0 0  BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL
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Pagador: MANOEL ROMAO DA SILVA CNPJ/CPF: 164.110.9*44-04
AV COLETORA S/N AREA 04 • M FREIRE II -  NOSSA SENHORA 0 0  SOCORRO I  SE - CEP 00000-000
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M INUTA DO CO NTRA TO  N ° ._______/2020

Termo de C ontrato de Locação de Im óvel 
que entre si celebram , na conform idade da 
legislação vigente aplicada à espécie, as
partes abaixo denom inadas e qualificadas, 
m ediante cláusulas e condições pactuadas  
neste instrum ento.

LO C ADO R  (A): M anoel Romão da Silva, inscrito no CPF sob n° 161.119.944-04 e 
portador do RG n° 249.591 SSP/AL e, residente e dom iciliado na R ua Lagarto, n° 1275, 
bairro Centro, Aracaju/SE.

LOCATÁRIO: O M unicípio de Nossa S ên h lfrad o  Socorro. através~da“ sua_ Secretaria 
M unicipal de Educação de N ossa Senhora do Socorro, inscrita no CNPJ sob n°
13.128.814/0010-49, localizada na R ua Padre M anoel Gomes, s/n°, nesta cidade de N ossa 
Senhora do Socorro/SE, neste ato representado pela sua Secretária, Sra. Josevanda  
M endonça Franco, inscrita no CPF n° 138.657.495-34 e portadora do R G  n° 382.025 
SSP/SE.

CLÁUSULA I - DO  OBJETO

Este Contrato tem  por objeto a locação de 01 (um) im óvel, localizado na A venida Coletora, 
S/N, Área Comercial 04, Conjunto M arcos Freire II, N ossa Senhora do Socorro/SE.

Parágrafo único -  O imóvel ora locado será utilizado para o funcionam ento do Deposito II 
do Almoxarifado da SEMED.

CLÁUSULA II -  DO VALO R

O valor global deste Contrato é de R$ 64.055,16 (sessenta e quatro mil cinqüenta e cinco reais 
e dezesseis centavos), divididos em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 5.337,93 (Cinco mil 
Trezentos e Trinta e Sete reais e N oventa e Três centavos) que serão pagas ao Locador até o
dia 10 (dez) do m ês subseqüente ao vencido.

CLÁUSULA III -  DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte classificação 
orçamentária:

•  UNIDADE ORÇAM ENTÁRIA: 48000 -  Secretaria de Educação
• PROJETO D E ATIVIDADE: 2104 - Program a do Salário Educação -  SAE
•  ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.36.00.00 -  Outros Serv. Prestados - Pessoa Física.
•  FONTE DE RECURSOS: 1120- Salário Educação

CLÁUSULA IV  -  DO REAJUSTAM ENTO

O preço acordado e constante da Cláusula II deste instrum ento é fixo, não sofrendo qualquer 
reajuste no período contratado.

Parágrafo único -  Caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá ser reajustado, 
m ediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, desde que com patível com  o 
preço de mercado



CLÁUSULA V  -  DO  RESPALDO LEGAL

Respalda-se o presente Contrato na Lei n° 8.666/93 em  sua edição atualizada, e na Lei n°
8.245, de 18/10/91, que regula a  locação de imóveis urbanos, obedecendo, de form a similar, 
as legislações em vigor ou as que venham  a seguir, atinentes à  espécie.

C LÁU SULA  VI -  DA EXTENSÃO DO  COM PROM ISSO

Os Contratantes obrigam-se, por si, ao fiel cum prim ento deste Contrato.

C LÁUSULA VII -  DAS TAXAS. IM PO STO S E TRIBUTO S

Compete ao Locatário o pagamento das taxas de água, esgoto e luz, proporcional ao tempo de 
ocupação do imóvel, e demais que onerem, ou venham a onerar, o imóvel locado, obrigando-se a 
apresentar os recibos quitados, sempre que solicitados pelo Locador, ou quando finda a locação.

Conforme Art. .187, Inciso II da Lei Municipal 913/2011 “O imóvel locado ao Município para 
instalação e funcionamento de quaisquer serviços públicos municipais, enquanto da vigência do 
contrato de locação, estará isento quanto à cobrança do IPTU” regulamentada pelo Decreto 7162/2014. 
Isentando o Locador do pagamento da taxa de IPTU.

C LÁUSULA VIII -  DA RESPO NSABILIDADE CIVIL

Sob pena de responsabilidade civil da Locatária, deverá ser im ediatam ente levado ao 
conhecimento do Locador, qualquer aviso de seu interesse pertinente ao im óvel objeto deste 
Contrato.

CLÁUSULA IX -  D A  VISTO RIA

É reservado ao Locador o direito de vistoriar o im óvel locado, sem pre que lhe aprouver, 
bastando que o faça m ediante prévia e escrita com unicação à  Locatária.

CLÁUSULA X  -  DAS OBRIGAÇÕ ES DA LOCATÁRIA

A Locatária fica responsável por cum prir o estatuído neste Term o de Contrato, além de:

a) trazer o imóvel em boas condições de uso, cuidando e zelando pela ilum inação, telhado, 
fechos e dem ais acessórios;
b) satisfazer todas as exigências dos poderes públicos a  que der causa.

C LÁUSULA XI -  DAS M ELH ORIAS

A  Locatária terá direito à  indenização pela realização de eventuais benfeitorias necessárias, 
independentem ente de prévia autorização do Locador. Só se poderá realizar benfeitorias úteis 
e voluptuárias m ediante anterior consentim ento do Locador, tendo, em  o havendo, tam bém  
direito à  indenização.

CLÁUSULA XII -  DO S ELEM ENTO S INTEGRANTES

Fazem parte integrante deste Contrato, com o se transcritos estivessem , os seguintes 
documentos:

a) com provante de propriedade do imóvel;

b) laudo de Avaliação da Prefeitura.

CLÁUSULA X III -  DO PRAZO

A  locação será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data da assinatura deste Contrato. 
Podendo ser prorrogado por igual período.



CLÁ U SU LA  X IV  -  DA R E SC ISÀ O

O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, antes do seu térm ino, 
devendo o interessado denunciar a avença, no prazo de 30 (trinta) dias, para efeito de 
desocupação do imóvel.

P a rá g ra fo  único -  Caso a rescisão seja judicial, a Locatária som ente restituirá o im óvel após 
a decisão do Juízo com petente, transitada em julgado.

C LÁ U SU LA  XV -  D O  F O R O

Para dirim ir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Contrato, fica eleito o foro da 
Com arca de N ossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, com  exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem  justos e contratados, assinam o presente Contrato em  02 (duas) vias de 
igual teor, para um  só fim  legal.

N ossa Senhora do Socorro/SE, xxxx de dezem bro de 2020.

LOCADOR: M A N O E L  R O M Ã O  DA SILV A
CPF N° 164.119.944-04

LOCATÁRIA: JO SE V A N D A  M EN D O N Ç A  FR A N C O
Secretária Municipal de Educação

TESTEM UNHAS:

CPF n°

CPF n°
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, V IVIAN NE « S r A L  F R E IR E  M A TO S  
! PROCURADORA GERA I, 1)0 MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO N.° 002/2020 J  
Processo Adm inistrativo n. 0OQOOOOOOOOfo7ZO2Q

EM ENTA: SOLICITAÇÃO DE PARECER
JURÍDICO SO BRE CO N TRA TO S E TERM OS  
ADITIVOS QUE TEM  COM O O BJETO  A 
LOCAÇÃO DE IM OVEL PAR A IN STA LAÇÃ O  
DE SETOR DE A DM INISTR AÇÃ O  
MUNI CIP AL-LEG ALID A D E -  ART.24,
INCISO X DA LEI N° 8.666/93-D1SPENSA DE 
LICIT AÇÃO-POSSIBILID ADE LEGAL  
DETERM INA S EG UIR O PARECER  
NORM ATIVO N. 671/2013 -  INCLUSIVE  
QUANTO AOS TERM O S ADITIVO S DE  
PRAZO - PRO RRO G AÇÃO  DO  CONTRATO  
DE LOCAÇÃO -  ART. 57, INCISO  II DA LEI 
8.666/93.

Á Procuradoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art 4o, inciso I c/c art. 6o, inciso XIX da Lei Complementar 1.135/2015, foi instada pela 
Secretaria Municipal da Fazenda - Setor de Licitações e  Contratos para emitir Parecer 
Jurídico sobre Minuta de Contrato e Termo Aditivo objetivando a locação de um imóvel para 
servir como instalações de órgãos deste Município. Diante da solicitação em voga, vem 
manifestar-se através do presente Parecer, nos seguintes termos:

I - DO RELATÓRIO

Ab in itio , cum pre esclarecer que a Procuradoria do M unicípio tem por 
atribuição legal analisar a M inuta do Contrato, para verificação dos requisitos 
estabelecidos legalm ente, nos term os do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, 
cabendo aos órgãos com petentes à elaboração das justificativas e com provações 
necessárias para regular celebração do ajuste. /
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Ocorre que, no presente caso, a Procuradoria Geral do Município foi impulsionada 
através do Ofício n. 1053/2019. para emissão de Parecer sobre minuta genérica de contrato de 
locação e termo aditivo, não sendo um processo específico de Dispensa de Licitação.

Em verdade tal pleito decorre da necessidade de atualização no portal 
jurisdicionado (SAGRES) do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe-TCE sobre a 
utilização do Parecer Normativo n.° 67.1/2013. com força normativa e  vinculante a todos os 
órgãos da Administração pública municipal, alusivo aos contratos e termos aditivos de 
Locação de imóveis que servem para instalação dos órgãos desta Prefeitura do exercício de 
2019, tendo em vista a necessidade dé alimentação do sistema de forma atualizada dos dados 
SISAP do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.

Em suma é o relatório.

II  -  DA FU N D A M EN TA ÇÃ O

A Administração Pública Direta rege-se pelo Princípio da Legalidade, no caso em  
análise, na realidade o procedimento foi submetido à apreciação desta Procuradoria, para 
verificar a legalidade da celebração de contratos de locação de imóveis para servir de 
instalação de órgãos desta Prefeitura por meio de Dispensa de Licitação, haja vista não ser 
possível averiguar minuta de contrato para um caso ainda não especificado.

Diante disso, é oportuno destacar que em 24 de setembro de 2013, a douta 
Procuradora do Município, Dr*. Débora Cristina Portella Pinchemel, emitiu o Parecer Jurídico 
n. 671/2013, cuja matéria diz respeito à Locação de imóveis para instalação de setor de 
administração municipal -  legalidade- art. 24, inciso X  da Lei n° 8.666/93, sendo que no 
processo de dispensa de licitação, foi analisada e aprovada a minuta do contrato de locação de 
imóvel pelo Município de Nossa Senhora do Socorro e dispondo sobre os requisitos 
procedimentais e documentos necessários exigidos para celebração do referido contrato.

Ressalte-se que o Prefeito Municipal conferiu efeitos normativos ao referido 
Parecer Jurídico n.° 671/2013, através do Decreto n. 5805 de 03 de outubro de 2013, passando 
a vincular a administração pública direta, autárquica e fundacional, nos termos do art. 65 e art. 
66 da Lei Complementar n. 1.135/2015, vejamos:
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Procuradoria Especializada Administrativa

Art. 65 Os pareceres dos Procuradores do M unicípio, um a vez homologados 
e  publicados pelo Procurador Geral do M unicípio, têm força normativa, 
sendo de observância obrigatória pelos órgãos e entidades da Adm inistração 
do M unicípio de N ossa Senhora do Socorro.
Art. 66 Os pareceres exaurientes de m atérias jurídicas sedim entadas no 
âm bito da Procuradoria Geral do M unicípio, baseados em precedentes cuja 
consolidação de entendimento im porte eficiência na prestação das 
atividades jurídicas do órgão, poderão ser encam inhados pelo Procurador 
Geral do M unicípio ao Conselho Superior da Procuradoria Geral do 
M unicípio para aprovação e hom ologação com o Pareceres N orm ativos, os 
quais serão publicados na forma que prevê a Lei Orgânica do M unicípio. 
Parágrafo único. Os Pareceres N orm ativos dã Procuradoria Geral do 
M unicípio serão num erados em ordem seqüencial, datados e arquivados no 
Gabinete do Procurador Geral do M unicípio pela sua Chefia de Gabinete.

D essa forma, o Parecer Jurídico n.° 671/2013 possuí força norm ativa e vinculante 
a todos os órgãos da administração pública municipal, inclusive suas fundações e  autarquias, 
não havendo necessidade de novo parecer jurídico sobre a questão jurídica, tão somente, para 
determ inar que sejam  seguidas as orientações do Parecer Jurídico Norm ativo n. 671/2013.

Todavia, convém mais uma vez cham ar a atenção nara o j fato de que_as
Secretarias M unicipais responsáveis pela locação de imóveis devem— verificar
atentamente o procedim ento para que seja com provada através da doeum entação_a 
propriedade do imóvel, hem com o, verificar se o proprietário é serv idor do M unidpijL  

tendo em vista a vedação legal, etc.

Ou seia. deverão ser atendidas todas as recom endações elencadas no Parece_r 
Norm ativo de n° 671/2013. para firm ar os contratos de locacSo de im óveis d esta

Prefeitura,

Registre-se ainda que foi apresentada m inuta de contrato e  term o aditivo não 
específico, razão pela qual igualmente recom enda que se observe o atendim ento das 
exigências legais, atendendo aos lerm os do art. 55 da Lcí Federal 8.666/93. dc acordo com a 
m inuta padrão adotada por esta m unicipalidade e já  analisada quando da em issão do Parecer 
Normativo, o b serv a n d o  quc o co n tra to  d ev e  p e r m it ir  a  p r o rr o g a çã o  c o n tr a tu a l n o s  

te rm o s do art. 57. inciso II da Lei 8.666/93.

PM
V
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Outrossim. também os Term os Aditivos de Prazo deverão observar os requisitos 
legais, quanto ao prazo de vigência contratual e sua possibilidade de prorrogação, não 
havendo necessidade de reavaliação do imóvel, nos casos de manutenção do valor da 
contratação, observando que a legislação permite a prorrogação do prazo contratual por 
iguais_e_sucessivos períodos até 60 m eses, nos termos do a r t  57. inciso 11 da Lei 8,666/93. 
devendo tal permissivo também estar previsto no contrato.

A iuz dos argumentos expostos, a Procuradoria Geral do Município, vem se 
manifestar pela possibilidade de celebração do Contrato de Locação de Imóveis para 
instalação dos órgãos desta Prefeitura, com fundamento no art. 24, inciso X da Lei 8.666/93, 
desde que sejam atendidas as orientações normativas e requisitos do Parecer Jurídico 
Normativo n,° 671/2013. inclusive quanto, aos Termos Aditivos de Prazo quanto à 
possibilidade de prorrogação nos term os d c  art. 57, inciso II da Lei 8.666/93.

S. M. J. É o Parecer,

N ossa Senhora do Socorro, 02 de janeiro de 2020.

A N A J A ,

PRO
R A B E L O  D A U D

lDORA d o  m u n i c í p i o

OAB/SE n.° 4.286
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NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

CONTRATO N°. 067/2020
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Termo de Contrato de Locação de Im óvel 
que entre si celebram , na conform idade da 
legislação vigente aplicada à espécie, as 
partes abaixo denom inadas e qualificadas, 
m ediante cláusulas e condições pactuadas 
neste instrum ento.

LO CADO R (A): M anoel Rom ão da Silva, inscrito no CPF sob n° 164.119.944-04 e
portador do RG n° 249.591 SSP/AL e, residente e dom iciliado na R ua Lagarto, n° 1275, 
bairro Centro, Aracaju/SE.

LOCATÁRIO: O M unicípio de Nossa Senhora do Socorro, através da sua 'Secretaria 
M unicipal de Educação de N ossa Senhora do Socorro, inscrita no CNPJ sob n° 
13.128.814/0010-49, localizada na R ua Padre M anoel Gomes, s/n°, nesta cidade de N ossa 
Senhora do Socorro/SE, neste ato representado pela sua Secretária, Sra. Josevanda  
M endonça Franco, inscrita no CPF n° 138.657.495-34 e portadora do RG n° 382.025 
SSP/SE.

CLÁUSULA I - DO  OBJETO

Este Contrato tem  por objeto a locação de 01 (um) imóvel, localizado na  A venida Coletora, 
S/N, Á rea Comercial 04, Conjunto M arcos Freire II, N ossa Senhora do Socorro/SE.

Parágrafo único -  O imóvel ora locado será utilizado para o funcionam ento do Deposito II 
do Almoxarifado da SEMED.

CLÁUSULA II -  DO V ALO R

O valor global deste Contrato é de R$ 64.055,16 (sessenta e quatro mil cinqüenta e cinco reais 
e dezesseis centavos), divididos em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 5.337,93 (Cinco mil 
Trezentos e Trinta e Sete reais e N oventa e Três centavos) que serão pagas ao Locador até o 
dia 10 (dez) do m ês subseqüente ao vencido.

CLÁUSULA III -  DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte classificação 
orçamentária:

•  UNIDADE ORÇAM ENTÁRIA: 48000 -  Secretaria de Educação
•  PROJETO DE ATIVIDADE: 2104 - Program a do Salário Educação -  SAE
•  ELEM ENTO D E DESPESA: 3390.36.00.00 -  Outros Serv. Prestados - Pessoa Física.
•  FONTE D E RECURSOS: 1120- Salário Educação

CLÁUSULA IV -  DO REAJUSTAM ENTO

O preço acordado e constante da C láusula II deste instrum ento é fixo, não sofrendo qualquer 
reajuste no período contratado.

Parágrafo único -  Caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá ser reajustado, 
m ediante acordo entre as partes, com base na variação do ÍNPC, desde que c ‘' T com  o 
preço de mercado



CLÁU SULA  V -  DO  RESPALDO LEGAL

Respalda-se o presente Contrato na Lei n° 8.666/93 em  sua edição atualizada, e na Lei n°
8.245, de 18/10/91, que regula a  locação de im óveis urbanos, obedecendo, de form a sim ilar, 
as legislações em vigor ou as que venham  a seguir, atinentes à espécie.

CLÁUSULA VI -  DA EXTENSÃO DO COM PROM ISSO

Os Contratantes obrigam-se, por si, ao fiel cum prim ento deste Contrato.

CLÁUSULA VII -  DAS TAXAS. IM PO STO S E TRIBUTO S

Compete ao Locatário o pagamento das taxas de água, esgoto e luz, proporcional ao tempo de 
ocupação do imóvel, e demais que onerem, ou venham a onerar, o imóvel locado, obrigando-se a 
apresentar os recibos quitados, sempre que solicitados pelo Locador, ou quando finda a locação.

Conforme Art. 187, Inciso II da Lei Municipal 913/2011 “O imóvel locado ao Município para 
instalação e funcionamento de quaisquer serviços públicos municipais, enquanto da vigência do 
contrato de locação, estará isento quanto à cobrança do IPTU” regulamentada pelo Decreto 7162/2014. 
Isentando o Locador do pagamento da taxa de IPTU.

CLÁUSULA VIII -  DA RESPONSABILIDADE CIVIL

Sob pena de responsabilidade civil da Locatária, deverá ser im ediatam ente levado ao 
conhecimento do Locador, qualquer aviso de seu interesse pertinente ao im óvel objeto deste 
Contrato.

CLÁUSULA IX -  DA VISTO RIA

É reservado ao Locador o direito de vistoriar o im óvel locado, sem pre que lhe aprouver, 
bastando que o faça m ediante prévia e escrita com unicação à Locatária.

C LÁUSULA X  -  DAS OBRIGAÇÕ ES DA LOCATÁRIA

A Locatária fica responsável por cum prir o estatuído neste Term o de Contrato, além  de:

a) trazer o im óvel em boas condições de uso, cuidando e zelando pela ilum inação, telhado, 
fechos e dem ais acessórios;
b) satisfazer todas as exigências dos poderes públicos a  que der causa.

C LÁU SULA  X I -  DAS M ELH ORIAS

A  Locatária terá direito à  indenização pela realização de eventuais benfeitorias necessárias, 
independentem ente de prévia autorização do Locador. Só se poderá realizar benfeitorias úteis 
e voluptuárias m ediante anterior consentimento do Locador, tendo, em o havendo, tam bém  
direito à indenização.

C LÁUSULA XII -  DO S ELEM ENTO S INTEGRANTES

Fazem  parte integrante deste Contrato, com o se transcritos estivessem , os seguintes 
documentos:

a) com provante de propriedade do imóvel;

b) laudo de Avaliação da Prefeitura.

CLÁUSULA XIII -  DO PRAZO

A locação será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data da assinatura deste Contrato. 
Podendo ser prorrogado por igual período.



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CLÁUSULA XIV -  DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, antes do seu térm ino, 
devendo o interessado denunciar a avença, no prazo de 30 (trinta) dias, para efeito de 
desocupação do imóvel.

P a rá g ra fo  único -  Caso a  rescisão seja judicial, a Locatária som ente restituirá o im óvel após 
a decisão do Juízo com petente, transitada em julgado.

CLÁUSULA XV -  DO  FORO

Para dirim ir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Contrato, fica eleito o foro da 
Com arca de N ossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, 
por m ais privilegiado que seja.

E assim, por estarem  justos e contratados, assinam o presente Contrato em  02 (duas) vias de 
igual teor, para um  só fim legal.

N ossa Senhora do Socorro/SE, 015 de dezem bro de 2020.

LOCADOR:

LOCATARIA:



SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 067/2020/SEMED

PROCEDIM ENTO LICITATÓRIO: Dispensa n° 004/2020/SEMED.

OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel, localizado na Avenida 
Coletora, s/n, Área Comercial 04, conjunto Marcos Freire II, Nossa 
Senhora do Socorro/SE. Destinado ao funcionamento do Deposito II do 
Almoxarifado da SEMED

CONTRATADA: Manoel Romão da Silva

PRAZO DO CONTRATO: 12(DOSE) MESES

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

- UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 -  Secretaria Municipal d e - 
Educação

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 2104 - Programa Salário Educação.

ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.36.000- Outros serviços de 
Terceiros — Pessoa Física

FONTE DE RECURSOS: 1120.0000 - Salário Educação

VALOR GLOBAL: RS 64.055,16

PARECER JURÍDICO: N° 002/2020

BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Nossa Senhora do Socorro, 15 de Dezembro de 2020.

JOSEVÃNDArMENDONÇA FRANCO
Secretário Munibipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

OFÍCIO N° 986/2020

Nossa Senhora do Socorro/SE, 15 de Dezembro de 2020.

Ao
Sr. JOSÉ HERMÓGENES A. PEREIRA JÚNIOR
Diretor Administrativo Financeiro da SEMED 
NESTA

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo relacionados 

referente à ao Contrato n° 067/2020, cujo objeto é Locação de 01 (um) imóvel, 

localizado na Avenida Coletora, s/n, Área Comercial 04, conjunto Marcos Freire II, 

Nossa Senhora do Socorro/SE. Destinado ao funcionamento do Deposito do 

Almoxarifado da SEMED.

CÓD
UNIDADE PROJETO ATIVIDADE

NATUREZA 
DA DESPESA

FONTE DE 
RECURSOS

48000 2104 3390.036.00.00 1120

CÓPIA DOS DOCUMENTOS:

Dispensa n° 004/2020 
Contrato 067/2020 
Manoel Romão da Silva 
Certidões

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) 
quando da quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) 
fiscal(s) devidamente atestada(s).

Atenciosamente,

Coordenadora do Setor de Licitações


